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Número: 0005729-61.2018.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 13/08/2018 

 Valor da causa: R$ 4.556,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO PAULO DE LIMA GUIMARAES (AUTOR) JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0005729-61.2018.8.17.2480

AUTOR: JOAO PAULO DE LIMA GUIMARAES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

D E S P A C H O           

                                 

                      Diante da prova do pagamento dos honorários periciais, mediante depósito judicial, expeça-se o competente alvará

para levantamento, em favor do perito nomeado.

 Após, venham-me conclusos com urgência para decisão acerca dos embargos de declaração.

 

 Caruaru, 31 de julho de 2019.

MARIA MAGDALA SETTE DE BARROS

JUÍZA DE DIREITO
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